
--·-· - DECRETO N• 1.356, DE 12 DE MARCO DE 1.984. 

Declara de utilidade pÚblica, área de te.e 
reno, sem benfeitorias, na sede do Distrl 
to de Tarumã, Municf pio de Aaaia, e dá 
outras providências.-

JOSl SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A!, 
eis, no uso de suas atribuiçÕea legais, e ne conformidade do di!, 
posto no artigo 5•, letra •i•, combinado com o artigo 6•, do D!. 
ereto-Lei Federal n• 3.365, de 2 1  de junho de 1.941, 

D E C R E T A: 
Artigo I• - Fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de ser de -

sapropriada pela Prefeitura Municipal, por via amisÍ 
vai ou judicial, a área de terreno, aem benfeitoria, 

_para os fina da letra • i •, do art i 90 5•, do Decreto -
. Lei Federal n• 3.365, de 2 1  de junho de 1.94 1, abai' -

xo descrita: 
, •uma area de terreno, sem benfeitorias, medindo •••••• 

28.744, 30 m2 (vinte e oito mil, setecentos e quarenta 
e qu•tro metros e trinta centímetros quadrados), que 
tem seu infcio no ponto •A•, situado na Avenida •3•, ' 
à 30,00 metros da Avenida Ataliba Leonel; deste ponto 
segue em reta pelo alinhamento predial da citada ÃV!,' 

nida •3•, numa extensão de 221, 30 metroe, encontrando 
o ponto •e•; deste ponto, deflete à direita e segue em 
reta numa distância de 128,30 metros, confrontando com 

, a area desmatada de propriedade de Gel Campole, enco.!!.' 
trando o ponto •c•; deste ponto, deflete à direita e ' 
segue em reta, numa distância de 221, 30 metros, confr,!!I 
tendo com a Creche Municipal de Tarumã, encontrando o 
ponto •D•; deste ponto, deflete à direita e segue em '"!. 

ta, numa diirtancia de 73,30 metros, confrontando com .a 
·> 

área de propriedade de Gel Ca111pole a qual (ae di'z)- se 
encontra desmembrada em lotes e vendida a terceiros; , 

.. . 
deste ponto, deflete a esquerda e segue em reta,nama e� 
tenaão de 30,00 metros, confrontando com a meema propr,!! 

.. 
dada, encontrando o ponto •F•; deate ponto, deflete a 
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direita e segue em reta numa extensao de 13,00 11etroa , 
confrontando com a Avenida Atei iba Leonel, encontrando ' 

.. o ponto •G•; deste ponto, deflete e 
reta numa e�ensão de 30,00 metros, 

direita e segue 
confrontando com 

em 
• a 

área de Gel Cempole e qual (se diz) se encontre desme.!' 
brade em lotes e vendida e terc:eiros, encontrando o po.!!.' 
to •H•; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta' 
numa extensão de 42,00 metros, confrontando COlll a mesma' 
propriedade, encontrando o ponto •A•, início desta des ' -
crição•; terreno esse que consta pertencer a Gel Campo 1 -
le. 

Parágrafo dnico - O imóvel descrito neste artigo conste do desenho' 
n• 1.639, anexo, elaborado pelo Departamento de Obras e 
Serviços da Prefeitura Municipal de Assis, e que fica f� 
zendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2• -As despesas com e execução deste Decreto correrão por co.!!. 
te de dotação prÓprie orçalR8ntária do Município.··.

· 

Artigo 3• -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4• -Revogam-se às disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura �lunicipal de Assis, Em 12 de Março de 1.984. 

Diretor do 
Publicado no Departamento 

12 da março de 1.984. 

Diretor do 

Prefeito Municipal 
r 

Administração 
Prefeitura, em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS :;/5 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 -CEP. 19.800-ASSIS • SP. 

-

OEPÁRTAMENTo DE OBRAS E SERVIÇOS : • · : . . - . . . .. . 

.. . .. . .. 
. . 

, 
, 

: 

1.) -ASSUNTO• Ãrea •ser declarada de Utilidade PÚblica 

2.) -LOCAL• Av. Ataliba Leonel -Distrito de Taru•; -Mun. Aaaia-SP 

3.) -PROAUEJÃRIO •Gel Campole 

4.) -!Bü- 28.744,30 112 .. 
.. 

5.) -DES�ICÃO• Inicia no ponto •A•, situado na Av. •3•,; 30,00 •& 
troa da Av. Ataliba Leonel; deste ponto, segue em' 

reta pelo alinhamento predial da citada Av. •3•, n!!. 
-

me extenaao de 221,30 11etroa, encontrando o ponto • 

•a•; deste ponto, deflete : direita e segue e11 reta 
numa diat:ncia de 128,30 metros, confrontando com • 
:rea deamatada de propriedade de Gel Caaipole, encO!!. 
trando o ponto •e-; deste ponto, deflete ; direita 
e segue em reta, numa diat:ncia de 221,30 •atroa, • 

-
confrontando cpm •Creche Municipal·"de Taru11a, en -. 
contrando o ponto •o-; deste ponto, deflete ;.'direi 
ta e segue em reta, numa diat:ncia ele 73,30 11etroa, 

, . confrontando com • •r!I• de propriedade de Gel C.ps. 
le • qual (se diz) •• encontra deame•brada em lotes 
e vendida • terce

.iro•J deste ponto, deflete : eaqua,r 
da e segue em reta numa extena;o de 30,00 11etroa, • 

confrontando com a ..... propriedade, encontrando o 
ponto •f•; deste ponto, deflete : direita e segue ' 

. - . . 
em reta nu11a extenaeo de 13,00 •atroa, confrontando 
c� • ··Av. Ataliba Leonel, encontrando o ponto •G•; 
deste ponto, deflete : êl!.reitá' e 'segue e• reta nu11a 

- . , extenaao de 30,00 metroa,.confrontendo com• are•• 
de Gel Campoli • qual (se diz) •• encontra de8111em -

•• ,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0fó 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 -CEP. 19.800-ASSIS - SP. 

-

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
; . . · . . 

de11111embrada em lotea e vendida a terceiroa, encontran 
... do o ponto •fr; deate ponto, deflete a eaquerda e •& 

gue em reta numa extensão de 42>00 metro•, confront8!!, 
do com a me11111a propriedade, encontrando o ponto •A•, 

• ' • d at de • -.1n1c10 e a acr1çao. 

6.) -98SE8YAçlO:Quaiaquer informe•, poder: aer eaclarecido conaultan
do a deaenho n• 1.639/ D. O.S. em anexa. 
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